
PORTARIA N° 267, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

Aprova a concessão de Suprimento de Fundos.

           O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste Orgão.
CONSIDERANDO a tramitação do protocolo 486196/2022, que trata da aquisição de
toner para utilização em impressora HP LaserJet multifuncional M1536 DNF alocadas
nas diversas unidades administrativas da sede e Inspetorias do CREA-PA.

CONSIDERAANDO que os tramites, procedimento e providencias de processos
administrativos desses tipos de materiais e aquisições podem demandar elevado
tempo para a devida conclusão.

CONSIDERANDO o atual baixo estoque desse item, e que esses são de fundamental
NO uso diário por todos os colaboradores do CREA, pela correta e devida tramitação
de inúmeros processos e serviço administrativos, necessárias ao bom andamento de
todas as atividades do Conselho.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a liberação do valor de suprimento de fundos, em caráter
emergencial, de R$3.000,00 (três mil reais), em nome do senhor ERICK LIMA SANTA
ROSA, para a aquisição dos cartuchos de toners em questão, e atender a demanda
do CREA-PA, até o final do exercício de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

MARCELO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
1º Vice-Presidente no Exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por meio do SISCREA do usuario MARCELO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA na data e hora: 27/10/2022 14:09:56, conforme horário oficial de Brasília, com uso de login e
senha fundamentado no art. 6º, §1º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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